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I - RELATÓRIO 
 
 
 De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei n. 

07/2012, “Proíbe a comercialização de produtos, no perímetro 

urbano, por vendedor ambulante”. 

 
 

 Publicada, a proposição foi distribuída a esta Comissão, 

que concluiu pela sua juridicidade, constitucionalidade e 

legalidade. Após a matéria foi encaminhada à Comissão de 

Administração Pública, que emitiu parecer pela sua aprovação na 

forma do Substitutivo. 

 

 Agora, retorna a proposição a esta Comissão, para análise e 

parecer ao Substitutivo apresentado. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 
 

 

 O texto apresentado pela Comissão de Administração Pública, 

na forma do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 007/2012, 

encontra-se em ressonância com o nosso sistema legal, não se 

verificando qualquer impedimento à sua aprovação. 

 

 

III - CONCLUSÃO 

 ANTE O EXPOSTO, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

07/2012, por estarem presentes os pressupostos de legalidade, 

constitucionalidade e juridicidade, na forma do Substitutivo 

apresentada pela Comissão da Administração Pública. 

 

 Sala das Sessões, 21 de maio de 2012. 
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